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SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 26 - Contrato nº 004/2023 - Empresa Air Liquide Brasil Ltda, de 16 

de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da EBSERH, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021,   

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 004/2023, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Air Liquide Brasil Ltda, cujo objeto é a Locação de equipamento dispensador de óxido 

nítrico medicinal, bateria de torpedos e torpedos para gases medicinais cumulado com 

fornecimento de gases medicinais incluindo manutenção dos objetos a serem locados para o 

Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme 

Processo SEI nº 23541.000303/2022-24. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Ney Grequi Franco Figueiredo ***.168.222-** 130**** 

Substituto Tomás Cherobini Dalla Corte ***.716.460-** 216**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Tatiana Damore Homem Konorat ***.486.951-** 331**** 

Substituto Rutinaldo da Conceição ***.694.065-** 325**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39591650&id_procedimento_atual=40958698&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=451dfb1b2ab9b565b45201e19c73dc133700daeaa26398abe8920790c4b80923
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VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

12 de janeiro de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria - SEI nº 27 - Contrato nº 045/2018 - Empresa Bio Santé  Empresa de Assessoria em 

Saúde Ltda, de 16 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da EBSERH, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 
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expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021,   

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 045/2018, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Bio Santé Empresa de Assessoria em Saúde Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços 

de transporte/remoção terrestre de pacientes para o Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI 

nº 23541.000239/2018-03. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Márcia Maria Hengemühle ***.995.290-** 312**** 

Substituto Rosane Marli Diesel ***.786.760-** 109**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/93, a Instrução Normativa nº 05/2017 - 

MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=603408&id_procedimento_atual=40958698&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=14eea9eb9d9f86c1a6cc33b85fc176021fa15c5a81b9e146730858e355e33de3
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/93, a Instrução Normativa nº 05/2017 - 

MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 158, de 28 de abril de 2022, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria - SEI nº 28 - Contrato nº 010/2019 - Empresa Vigillare Sistemas de Monitoramento 

Ltda , de 16 de janeiro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da EBSERH, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021,   

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 010/2019, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Vigillare Sistemas de Monitoramento Ltda, cujo objeto é a Prestação de serviços de 

videomonitoramento para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000801/2018-91. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Márcia Maria Hengemühle ***.995.290-** 312**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=628120&id_procedimento_atual=40958698&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=606dadc40be1ad4eed3b2a0db45bc5c8bd4f08cc2d263c76777f0f3a503e5301
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Substituto Rosane Marli Diesel ***.786.760-** 109**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Fabiano Pereira Vicente ***.112.240-** 327**** 

Substituto Janete dos Santos Marian ***.837.950-** 217**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração 

contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 
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IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 156, de 28 de abril de 2022, da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Nº 308, segunda-feira, 16  de janeiro  de 2023 

  10 

PROCESSO SELTIVO UGPIA 

 

Portaria - SEI nº 29 - Resultado definitivo UGPIA, de 16 de janeiro de 2023 

O   SUPERINTENDENTE   DO   HOSPITAL   UNIVERSITÁRIO   DE   SANTA   MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Considerando a publicação da Portaria-SEI nº 554 - Comissão de Seleção para o Chefe da 

Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial - UGPIA, de 21 de novembro de 

2022. 

Considerando a emissão da Portaria-SEI nº 15 - Resultado preliminar 2ª Fase - UGPIA, publicada 

através do Boletim de Serviço nº 306, de 09 de janeiro de 2023, informamos que não houve a 

interposição de recurso pelos profissionais que foram entrevistados na 2ª Fase do Processo de 

Seleção, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o RESULTADO DEFINITIVO do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Unidade UGPIA, junto a Superintendência, deste Hospital Universitário 

de Santa Maria (HUSM-UFSM), 2ª fase, em que obtiveram a seguinte classificação: 

 1º classificado candidata Chana Raguzzoni Schmidt - CPF 00*****070; 

 2º classificado candidata Laura Souza Pinto - CPF 93*****072; 

 3º classificado candidato Arthur Rodolfo Teixeira - CPF 44*****841; e 

 4º classificado candidato Fabiano Pereira Vicente - CPF 01*****043. 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM – EBSERH 


